
 MUNICIPIO DE TAGUAÍ 
CNPJ: 46.223.723/0001-50 

Taguaí: Capital das Confecções 

Praça Expedicionário Antônio Romano de Oliveira, nº 44 – Tel. / Fax – (14) 3386-1265 – CEP 18890-000 – 
Taguaí/SP. 

 

 

 DECISÃO, em resposta ao requerimento protocolado sob o nº 2120/2021, na data de 26 de 
julho de 2021: 

 Interessado: Amarildo dos Santos CPF: 056.933.538-85 
 Interessado: Luiz Fernando dos Santos CPF: 329.507.298-19 
 Localização: R. Santa Rita, 659 Cadastro Municipal: Setor 01 – Quadra 52 – Lote 36 

 Interessado: José Carlos dos Santos CPF: 056.933.288-56 
 Localização: R. Santa Rita, 639 Cadastro Municipal: Setor 1 – Quadra 52 – Lote 74 

 Interessado: Raphael Bérgamo Dalcin CPF: 311.237.338-30 
 Local.: R. Archângelo Gabriel, 565 Cadastro Municipal: Setor 1 – Quadra 52 – Lote 88 
 Local.: Av. André Dalcin, 192 Cadastro Municipal: Setor 1 – Quadra 52 – Lote 129
 Local.: Av. André Dalcin, 204 Cadastro Municipal: Setor 1 – Quadra 52 – Lote 140 

 Interessado: Giovana Cristina Gabriel CPF: 148.310.768-05 
 Localização: Av. André Dalcin, 200 Cadastro Municipal: Setor 1 – Quadra 52 – Lote 151 

 Interessado: Silvilene Bérgamo de Oliveira Mendes CPF: 286.230.638-05 
 Interessado: Paulo Henrique Bérgamo de Oliveira CPF: 320.691.568-69 
 Interessado: Josilene Bérgamo de Oliveira Cruz CPF: 252.847.618-39 
 Localização: Av. André Dalcin, 226 Cadastro Municipal: Setor 1 – Quadra 52 – Lote 193 
 Localização: R. Pedro Bérgamo, 316 Cadastro Municipal: Setor 1 – Quadra 52 – Lote 203 

 Certificamos, com finalidade de regularização fundiária, nos termos da Lei nº 13.465/17, que, 
verificando os registros, Decretos, demais regulamentos municipais, bem como os demais registros 
atinentes às intervenções em área urbana do município de Taguaí, NÃO FOI ENCONTRADO 
IMPEDIMENTO LEGAL por parte desta municipalidade no que concerne à realização da regularização 
fundiária do imóvel ora citado. 
 

Taguaí, 02 de agosto de 2021. 
 
 

________________________________ 
Eder Carlos Fogaça da Cruz 

Prefeito Municipal em Exercício 


